
ATO Nº 221/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE declarar vago o cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, em decorrência da aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social, do servidor FRANCISCO PEREIRA 
LIMA, matrícula n°1692, lotado na SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com desligamento a partir do dia 26 de abril de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 28 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

PORTARIA 010/2022 - SEPLAG - TORNA PÚBLICA A ELIMINAÇÃO 
DOS CANDIDATOS RELACIONADOS NO ANEXO ÚNICO DESTA 
PORTARIA, INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO PARA 
ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS REGULADO PELO EDITAL DE 
ESTÁGIO N° 001/2021 - SEPLAG, POR MOTIVO DE NÃO 
COMPARECIMENTO O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, CONSIDERANDO o Termo de Homologação do 
Edital de Estágio n° 001/2021 - SEPLAG, publicado no DOM n° 1208, de 23 
de novembro de 2021, e CONSIDERANDO o Edital de Convocação n° 
007/2022 - SEPLAG, veiculado no DOM nº 1307, de 12 de abril de 2022; 
RESOLVE Art. 1° Tornar pública a relação dos candidatos que não 
compareceram nas datas e horários definidos no Edital de Convocação n° 
007/2021 - SEPLAG, dispostos no Anexo Único desta Portaria, sendo 
eliminados conforme determina o subitem 10.1, alínea “a”, do Edital 
inaugural. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
008/2022, veiculada no DOM n° 1315, de 26 de abril de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de abril de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
CP22001 - CMT. Aviso de Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data 
de Abertura: 14/06/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Licitação 
do tipo maior oferta para concessão de serviços público de estacionamento 
rotativo de veículos automotores nas vias e logradouros públicos do município 
de Sobral, com disponibilização de software, equipamentos, sinalização, meios 
de pagamento, materiais e mão de obra nos termos deste edital e anexos. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e 
à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1146, Sobral - CE. 
27/04/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
CP22007 - SEINFRA. Aviso de Licitação - Comissão Permanente de Licitação. 
Data de Abertura: 31/05/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para construção de conjunto habitacional 
com 50 (cinquenta) casas padrão popular no bairro Pe. Palhano, no município de 
Sobral - CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes 
.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-
1146, Sobral - CE. 27/04/2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira 
Barroso - Presidente. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P194303/2022. EDITAL 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22006 - AMA (SRP) (BB Nº 935197). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 11/05/2022 às 
09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuros e 
eventuais serviços clínicos de castrações de cães e gatos, com procedimentos 
pré-operatórios, transoperatórios e pós-operatórios (assistência ao animal até 
a retirada dos pontos) para fêmeas e machos, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 
27/04/2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

AVISO DE SUSPENSÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE22028 - SMS (BB Nº 931687). Aviso de Suspensão - Central de 
Licitações. Comunicamos aos interessados a suspensão da licitação 
supracitada. OBJETO: Aquisição de material de construção civil sob 
demanda, para serviços de manutenção preventiva e corretiva das unidades 
de saúde de Sobral, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. O Pregoeiro - JORGE LUIZ DE SOUSA FERRERA JÚNIOR. 

AVISO DE RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ATA DO 
RESULTADO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 22001-SME 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, REALIZADA ÀS 10H (DEZ HORAS) DO 
DIA 28 DE ABRIL DO ANO DE 2022 (DOIS MIL E VINTE E DOIS). Às 
10:00 horas do dia 28(Vinte e oito) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal 
de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, 
dando prosseguimento à fase da abertura e análise das propostas comerciais, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, designada pelo Decreto nº 2.781, de 28 de outubro de 2021, composta 
dos seguintes integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente, Edson Luís Lopes Andrade e Antônia Carliane da Silva - 
Membros. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a 
Comissão de Licitação deu continuidade ao processo licitatório de abertura 
das propostas comerciais constante da TOMADA DE PREÇO Nº 22001-
SME, dos quais constavam da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DA REFORMA DA 
BIBLIOTECA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE. Os preços inicialmente 
oferecidos de acordo com a ata da sessão do dia 26 de abril de 2022, conforme 
propostas comerciais foram: 

As propostas comerciais foram enviadas a comissão técnica especial da 
Secretaria de Infraestrutura-SEINFRA para apreciação e emissão de parecer 
técnico em 26/04/2022, conforme ofício nº 148/2022-CELIC, constante nos 
autos do processo. Foi constatado, conforme relatório de análise de licitação 
(em anexo) proferido em 27/04/2022, que as propostas comerciais 
apresentadas pelas empresas BWS CONSTRUÇÕES LTDA e R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME, 
estavam em conformidade com os anexos do edital. A Comissão declarou 
CLASSIFICADAS as empresas: BWS CONSTRUÇÕES LTDA e R. R. 
PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME e 
CLASSIFICADA E VENCEDORA DO CERTAME a empresa: BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA, conforme valores globais descriminados abaixo: 

A referida ata será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. Será 
enviado via e-mail as empresas participantes, a ata do resultado da proposta 
comercial, a proposta comercial digitalizada e o parecer técnico da proposta 
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CANDIDATOS ELIMINADOS 

DIREITO 

JERONIMO DE MOURA SOUZA 

LETÍCIA DE SOUZA RODRIGUES 

MARIA ANDRÉIA AZEVEDO MENEZES 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL EMPRESA VALOR 

1ª. BWS CONSTRUÇÕES LTDA R$ 1.621.559,97 

2ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME R$ 1.770.507,79 

 

EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR 

1ª. BWS CONSTRUÇÕES LTDA 1º Vencedora R$ 1.621.559,97 

2ª. R. R. PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA-ME 

2º Classificada R$ 1.770.507,79 
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comercial emitido pela comissão técnica especial da SEINFRA, contando 
assim o prazo para recursos e contrarrazões a partir do dia 29/04/2022. Sem 
mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE, 28 de abril de 2022. 
Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE CHAMADA PÚBLICA - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
nomeada através do Decreto nº 2.781/2021, comunica o resultado do 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021-SME, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 
AT R AV É S  D A A G R I C U LT U R A FA M I L I A R  E  D O  
EMPREENDEDOR FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA ATENDIMENTO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, tendo como vencedores os 
listados abaixo. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE RESCISÃO UNILATERAL - 
PROCESSO Nº: P185439/2022. RECORRENTE: BR SANEAMENTO LTDA. 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 0016/2020-SEUMA (SUB-ROGADO). A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista recurso administrativo interposto pela empresa BR SANEAMENTO 
LTDA, DECIDE POR CONHECER O RECURSO INTERPOSTO, eis que 
tempestivo, manifestando-se, no mérito, no sentido de NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, para manter a DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 0016/2020-SEUMA (SUB-ROGADO), nos termos da cláusula 
décima quarta do Contrato Administrativo firmado. Recurso conhecido e não 
provido. Publique-se. Sobral, 22 de abril de 2022. Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA 
PÚBLICA N° 002/2021 - SME - O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO - SME, o Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS, 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Regina Célia Carvalho da Silva
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite Costa
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

PROPONENTES VALOR TOTAL 
COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - COOPAICE 

 R$             460.345,00  

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE SOBRAL E REGIÃO LTDA – COOPSOL 

 R$             708.765,00  

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
NORTE DO CEARÁ LTDA – COOPENORT 

 R$             465.980,00  

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS  R$             267.932,80  

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JAIBARAS),  R$               13.100,00  

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA 
– COOPEVALE 

 R$             241.500,00  

TOTAL  R$          2.157.622,80  

Diante dos valores homologados e adjudicados, a distribuição dos quantitativos e valores por itens dos vencedores segue 

conforme listado abaixo: 

COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA AGRICULTURA 

FAMILIAR - COOPAICE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.440.062/0001-36, estabelecida no Sítio Bom Jesus, S/N, 

Setor VI, Jaibaras, Sobral /Ce. 

COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR - 
COOPAICE 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

2 BANANA 24.000  R$      3,66   R$      87.840,00  

4 BETERRABA 1.500  R$      3,87   R$        5.805,00  

6 CENOURA 2.000  R$      5,02   R$      10.040,00  

7 CHEIRO VERDE  25.000  R$      0,92   R$      23.000,00  

9 GIOABA 10.000  R$      5,87   R$      58.700,00  

10 LARANJA 10.000  R$      4,83   R$      48.300,00  

12 MAMÃO 24.500  R$      3,70   R$      90.650,00  

13 MANGA 20.000  R$      5,60   R$    112.000,00  

14 MARACUJÁ 2.500  R$      5,98   R$      14.950,00  

16 PIMENTÃO VERDE 2.000  R$      4,53   R$        9.060,00  

TOTAL  R$    460.345,00  

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E 

REGIÃO LTDA – COOPSOL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.365.840/0001-03, estabelecida à Avenida Dom José 

Tupinambá da Frota, nº 2357, sala A, Centro, Sobral /Ce. 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E 
REGIÃO LTDA – COOPSOL 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

2 BANANA 30.000  R$      3,66   R$    109.800,00  

4 BETERRABA 1.500  R$      3,87   R$        5.805,00  

6 CENOURA 3.000  R$      5,02   R$      15.060,00  

7 CHEIRO VERDE  40.000  R$      0,92   R$      36.800,00  

9 GIOABA 40.000  R$      5,87   R$    234.800,00  

11 MACAXEIRA 1.000  R$      3,20   R$        3.200,00  

12 MAMÃO 30.000  R$      3,70   R$    111.000,00  

13 MANGA 20.000  R$      5,60   R$    112.000,00  

14 MARACUJÁ 3.000  R$      5,98   R$      17.940,00  

16 PIMENTÃO VERDE 2.000  R$      4,53   R$        9.060,00  

17 TOMATE 10.000  R$      5,33   R$      53.300,00  

TOTAL  R$    708.765,00  

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NORTE DO CEARÁ 

LTDA – COOPENORT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.202.279/0001-70, estabelecida à Rua Deputado Vicente 

Ribeiro, n° 438, Centro, Carnaubal/Ce. 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NORTE DO CEARÁ LTDA – 
COOPENORT 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

1 ABÓBORA 1.000  R$      3,53   R$        3.530,00  

2 BANANA 25.000  R$      3,66   R$      91.500,00  

3 BATATA DOCE  5.000  R$      3,45   R$      17.250,00  

4 BETERRABA 2.000  R$      3,87   R$        7.740,00  

5 CEBOLA BRANCA 10.000  R$      4,77   R$      47.700,00  

6 CENOURA 3.000  R$      5,02   R$      15.060,00  

7 CHEIRO VERDE  30.000  R$      0,92   R$      27.600,00  

12 MAMÃO 25.000  R$      3,70   R$      92.500,00  

13 MANGA 20.000  R$      5,60   R$    112.000,00  

14 MARACUJÁ 4.000  R$      5,98   R$      23.920,00  

16 PIMENTÃO VERDE 6.000  R$      4,53   R$      27.180,00  

TOTAL  R$    465.980,00  

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS, neste ato representado por MARIA DE FÁTIMA COSTA MELO 

inscrita no CPF sob o n° 057.096.673-66, estabelecida à Rua Rdr Sobral pedrinhas, nº 008, Derby Clube, Sobral /Ce. 

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

8 GALINHA CAIPIRA 8.692  R$    18,40   R$    159.932,80  

15 OVOS DE GALINHA CAIPIRA 4.000  R$    27,00   R$    108.000,00  

TOTAL  R$    267.932,80  

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JAIBARAS), neste ato representado por MARIA 

DANIELE PRUDÊNCIO RIPARDO inscrita no CPF sob o n° 071.035.783-46, estabelecida no Setor VI, S/N, Zona 

Rural, Jaibaras, Sobral /Ce. 

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JAIBARAS) 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

2 BANANA 1.000  R$      3,66   R$        3.660,00  

7 CHEIRO VERDE  5.000  R$      0,92   R$        4.600,00  

12 MAMÃO 500  R$      3,70   R$        1.850,00  

14 MARACUJÁ 500  R$      5,98   R$        2.990,00  

TOTAL  R$      13.100,00  

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA – COOPEVALE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 33.614.453/0001-67, estabelecida na Fazenda retiro Macarau nº 251, Gado Brabo, Zona Rural, 

Cariré /Ce. 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA – COOPEVALE 

ITEM QTD. VR. UNIT VR. TOTAL 

10 LARANJA 50.000  R$      4,83   R$    241.500,00  

TOTAL  R$    241.500,00  
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no uso de suas atribuições legais, em sintonia com a Lei nº 2052, de 16 de fevereiro 
de 2021, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do poder 
executivo municipal e dá outras providências, e considerando haver a Central de 
Licitação, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, ter cumprido 
todas as exigências do Procedimento de Licitação, na Modalidade CHAMADA 
PÚBLICA N° 002/2021 - SME, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis através da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para atendimento do Programa de Alimentação Escolar - PNAE da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Sobral”. Afigura-se de que a Chamada 
Pública se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, fica a presente HOMOLOGADA e ADJUDICADA, no valor de R$ 
2.157.622,80 (Dois Milhões cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e vinte e dois 
reais e oitenta centavos) em favor das proponentes vencedoras pelos valores 
descriminados abaixo. Sobral, 27 de abril de 2022. FRANCISCO HERBERT 
LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0047/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P161115/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Comercial 
Kayo LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.206.677/0001-65. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 111/2021, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios 
III, para atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
39.841,20 (trinta e nove mil, oitocentos e quarenta e um reais e vinte 
centavos). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 306. 
0484. 2. 552. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0484. 2. 552. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0485. 2. 554. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 
06. 01. 12. 306. 0486. 2. 556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 
0486. 2. 556. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 552. 0000. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 500. 1001. 00; 06. 01. 12. 306. 0487. 2. 562. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
552. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 12 ( doze) meses contado a partir de sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Rochele Cássia Teixeira Bastos, Coordenadora Administrativa da SME , 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR, e fiscalizada pela Sra. Roberta 
Ponte Fonteles, Gerente da Célula de Alimentação Escolar da SME. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Enioeldo Fernandes Farias - 
Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 - ESCOLA JOSÉ PARENTE 
PRADO - PROCESSO Nº P190257/2022 - CONTRATANTE: Conselho de 
Pais da Escola José Parente Prado, inscrita no CNPJ nº 01.913.528/0001-14. 
CONTRATADA: Empresa PETROGÁS LOGISTICA COMERCIAL GLP 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 11.310.685/0002-70. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/07015 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, liquefeito de 
petróleo, GLP, composição básica propano e butano, gás de cozinha, botijão 
13.0 quilogramas, para atender as necessidades da Escola José Parente 
Prado. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste 
Contrato é de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais), a ser pago com 
recursos da Escola José Parente Prado, conforme conta bancária abaixo: 
Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 03001456-4. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Liduina Donato de Lima 
de Moura, Agente administrativa, designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 12 de Abril de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Estalber Amarante Vieira - Contratante e Marcelo José Vaz Tolentino - 
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1344/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): ANA MARA MOREIRA DA SILVA. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Ana Mara Moreira Da Silva - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 1345/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): ERIVANDA MARIA MENEZES PEREIRA. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade 
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PROPONENTES

 

VALOR TOTAL

 

COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA 
AGRICULTURA FAMILIAR - COOPAICE

 

 R$             460.345,00 

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE SOBRAL E REGIÃO LTDA – COOPSOL

 

 R$             708.765,00 

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO 
NORTE DO CEARÁ LTDA – COOPENORT

 

 R$             465.980,00 

 

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS

 

 R$             267.932,80 

 

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JA IBARAS),

 

 R$               13.100,00 

 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA 
– COOPEVALE

 

 R$             241.500,00 

 

TOTAL

 

 R$          2.157.622,80 

 

Diante dos valores homologados e adjudicados, a distribuição dos quantitativos e valores por itens dos vencedores segue 

conforme listado abaixo:

 

COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA AGRICULTURA 

FAMILIAR - COOPAICE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 34.440.062/0001 -36, estabelecida no Sítio Bom Jesus, S/N, 

Setor VI, Jaibaras, Sobral /Ce.

 

COOPERATIVA DE PRODUTORES AGROECOLOGICOS DA AGROINDUSTRIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR -

 

COOPAICE

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

2

 

BANANA

 

24.000

 

 R$      3,66 

 

 R$      87.840,00 

 

4

 

BETERRABA

 

1.500

 

 R$      3,87 

 

 R$        5.805,00

  

6

 

CENOURA

 

2.000

 

 R$      5,02 

 

 R$      10.040,00 

 

7

 

CHEIRO VERDE 

 

25.000

 

 R$      0,92 

 

 R$      23.000,00 

 

9

 

GIOABA

 

10.000

 

 R$      5,87 

 

 R$      58.700,00 

 

10

 

LARANJA

 

10.000

 

 R$      4,83 

 

 R$      48.300,00 

 

12

 

MAMÃO

 

24.500

 

 R$      3,70 

 

 R$      90.650,00 

 

13

 

MANGA

 

20.000

 

 R$      5,60 

 

 R$    112.000,00 

 

14

 

MARACUJÁ

 

2.500

 

 R$      5,98 

 

 R$      14.950,00 

 

16

 

PIMENTÃO VERDE

 

2.000

 

 R$      4,53 

 

 R$        9.060,00 

 

TOTAL

 

 R$    460.345,00 

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRI CULTORAS FAMILIARES DE SOBRAL E 

REGIÃO LTDA – COOPSOL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.365.840/0001 -03, estabelecida à Avenida Dom José 

Tupinambá da Frota, nº 2357, sala A, Centro, Sobral /Ce.

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMIL IARES DE SOBRAL E 
REGIÃO LTDA – COOPSOL

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

2

 

BANANA

 

30.000

 

 R$      3,66 

 

 R$    109.800,00 

 

4

 

BETERRABA

 

1.500

 

 R$      3,87 

 

 R$        5.805,00 

 

6

 

CENOURA

 

3.000

 

 R$      5,02 

 

 R$      15.060,00 

 

7

 

CHEIRO VERDE 

 

40.000

 

 R$      0,92 

 

 R$      36.800,00 

 

9

 

GIOABA

 

40.000

 

 R$      5,87 

 

 R$    234.800,00 

 

11

 

MACAXEIRA

 

1.000

 

 R$      3,20 

 

 R$        3.200,00 

 

12

 

MAMÃO

 

30.000

 

 R$      3,70 

 

 R$    111.000,00 

 

13

 

MANGA

 

20.000

 

 R$      5,60 

 

 R$    112.000,00 

 

14

 

MARACUJÁ

 

3.000

 

 R$      5,98 

 

 R$      17.940,00 

 

16

 

PIMENTÃO VERDE

 

2.000

 

 R$      4,53 

 

 R$        9.060,00 

 

17

 

TOMATE

 

10.000

 

 R$      5,33 

 

 R$      53.300,00 

 

TOTAL

 

 R$    708.765,00 

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NORTE DO CEARÁ

 

LTDA – COOPENORT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.202.279/0001 -70, estabelecida à Rua Deputado Vicente 

Ribeiro, n° 438, Centro, Carnaubal/Ce.

 

COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NORTE DO CEARÁ LTDA –

 

COOPENORT

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

1

 

ABÓBORA

 

1.000

 

 R$      3,53 

 

 R$        3.530,00 

 

2

 

BANANA

 

25.000

 

 R$      3,66 

 

 R$      91.500,00 

 

3

 

BATATA DOCE 

 

5.000

 

 R$      3,45 

 

 R$      17.250,00 

 

4

 

BETERRABA

 

2.000

 

 R$      3,87 

 

 R$        7.740,00 

 

5

 

CEBOLA BRANCA

 

10.000

 

 R$      4,77 

 

 R$      47.700,00 

 

6

 

CENOURA

 

3.000

 

 R$      5,02 

 

 R$      15.060,00 

 

7

 

CHEIRO VERDE 

 

30.000

 

 R$      0,92 

 

 R$      27.600,00 

 

12

 

MAMÃO

 

25.000

 

 R$      3,70 

 

 R$      92.500,00 

 

13

 

MANGA

 

20.000

 

 R$      5,60 

 

 R$    112.000,00 

 

14

 

MARACUJÁ

 

4.000

 

 R$      5,98 

 

 R$      23.920,00 

 

16

 

PIMENTÃO VERDE

 

6.000

 

 R$      4,53 

 

 R$      27.180,00 

 

TOTAL

 

 R$    465.980,00 

 

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS, neste ato representado por MARIA DE FÁTIMA COSTA MELO 

inscrita no CPF sob o n° 057.096.673-66, estabelecida à Rua Rdr Sobral pedrinhas, nº 008, Derby Clube, Sobral /Ce.

 

GRUPO DE PRODUTORES DE PEDRINHAS

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

8

 

GALINHA CAIPIRA

 

8.692

 

 R$    18,40 

 

 R$    159.932,80 

 

15

 

OVOS DE GALINHA CAIPIRA

 

4.000

 

 R$    27,00 

 

 R$    108.000,00 

 

TOTAL

 

 R$    267.932,80 

 

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JAIBARAS), neste ato representado por MARIA 

DANIELE PRUDÊNCIO RIPARDO inscrita no CPF sob o n° 071.035.783 -46, estabelecida no Setor VI, S/N, Zona 

Rural, Jaibaras, Sobral /Ce.

 

GRUPO DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOBRAL (JAIBARAS)

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

2

 

BANANA

 

1.000

 

 R$      3,66 

 

 R$        3.660,00 

 

7

 

CHEIRO VERDE 

 

5.000

 

 R$      0,92 

 

 R$        4.600,00 

 

12

 

MAMÃO

 

500

 

 R$      3,70 

 

 R$        1.850,00 

 

14

 

MARACUJÁ

 

500

 

 R$      5,98 

 

 R$        2.990,00 

 

TOTAL

 

 R$      13.100,00 

 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA – COOPEVALE, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 33.614.453/0001 -67, estabelecida na Fazenda retiro Macarau nº 251, Gado Brabo , Zona Rural, 

Cariré /Ce.

 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO ACARAÚ LTDA – COOPEVALE

 

ITEM

 

QTD.

 

VR. UNIT

 

VR. TOTAL

 

10

 

LARANJA

 

50.000

 

 R$      4,83 

 

 R$    241.500,00 

 

TOTAL

 

 R$    241.500,00 
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temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de Auxiliar de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Erivanda Maria Menezes Pereira - Auxiliar de 
Serviços Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1346/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): KAIANE LOPES DE OLIVEIRA. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Kaiane Lopes De Oliveira - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1347/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): LAURENIR DO NASCIMENTO. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Laurenir Do Nascimento - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1348/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): LIDUINA COUTINHO SOUSA. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Liduina Coutinho Sousa - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1349/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): LUCIANA RODRIGUES SOARES. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Luciana Rodrigues Soares - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1350/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): LUCINEIDE MESQUITA HOLANDA PEREIRA. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de Auxiliar de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Lucineide Mesquita Holanda Pereira - Auxiliar de 
Serviços Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho 
Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1351/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): NAIANA SILVA DO NASCIMENTO. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Naiana Silva Do Nascimento - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1352/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): OLIVANDA GOMES MENDES. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Olivanda Gomes Mendes - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1353/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): STEFANIA GRACIANO GAMELEIRA. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Stefania Graciano Gameleira - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1354/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): TERESA MARIA DA SILVA. OBJETO: Contratação 
por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar de 
Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
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MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Teresa Maria Da Silva - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1355/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 003/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): THAIS LEANDRO DO NASCIMENTO. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de Auxiliar 
de Serviços Educacionais, oriundo do Edital Nº 003/2021 - SME. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, 
no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no 
art. 3º, da Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
iniciando dia 11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Thais Leandro Do Nascimento - Auxiliar de Serviços 
Educacionais. Sobral, 11 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1356/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 008/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): ANA KARINE PINTO SALES. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
Professor, oriundo do Edital Nº 008/2021 - SME. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art.37, inciso IX da Constituição da República, no art. 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no art. 3º, da Lei nº 284, 
de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando dia 
11/04/2022 até 11/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATADO 
(A): Ana Karine Pinto Sales - Professor. Sobral, 11 de abril de 2022 - 
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 1357/2022 - SME/COGEV - EDITAL 
Nº 008/2021 - SME. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADO (A): BENEDITA EDINEYA GOMES DE MELO. 
OBJETO: Contratação por tempo determinado, para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de Professor, oriundo do Edital Nº 008/2021 - SME. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art.37, inciso IX da Constituição da República, no art. 154, inciso 
XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, o art. 2º, da Lei nº 1613/2017, no art. 3º, da 
Lei nº 284, de 11 de dezembro de 2000. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciando 
dia 12/04/2022 até 12/04/2023. SIGNATÁRIOS: SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
CONTRATADO (A): Benedita Edineya Gomes De Melo - Professor. Sobral, 
12 de abril de 2022 - Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0126/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P195161/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
RÁDIO TÁXI CAPITAL FORTALEZA LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 63.303.267/0001-78. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e 
Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Prestação de 
serviços de transporte terrestre de passageiros para os servidores, 
empregados e colaboradores da Secretaria Municipal da Saúde, por meio de 
táxi e por demanda, devendo ser disponibilizado pela contratada solução 
tecnológica que possibilite a operação e a gestão das solicitações das 
corridas, através de aplicação web e aplicativo mobile. MODALIDADE: 
Adesão (CARONA) Nº AD22002 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 
021/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 155/2021, da Secretaria do 
Trânsito e Transporte da Prefeitura Municipal de Sobral. VALOR GLOBAL: 
R$ 114.117,12 (cento e quatorze mil e cento e dezessete reais e doze 
centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 
33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 
1500100200; 07. 01. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1602000000; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1602000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 
1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1500100200; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 

33903900. 1602000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 
1621000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2290. 33903900. 1600000000; 07. 01. 
10. 302. 0073. 2290. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 122. 0500. 2570. 
33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 
1500100200; 07. 01. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1600000000; 07. 01. 
10. 122. 0072. 2381. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 122. 0072. 2381. 
33903900. 1621000000; 07. 02. 10. 122. 0500. 2441. 33903900. 
1500100200; 07. 02. 10. 122. 0500. 2441. 33903900. 1621000000; 07. 01. 
10. 122. 0072. 2382. 33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 304. 0074. 2388. 
33903900. 1500100200; 07. 01. 10. 304. 0074. 2388. 33903900. 
1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos termos da Lei Nº 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 26/04/2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Luiz Carlos Bandeira de 
Mello. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0138/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa CIRÚRGICA BRASIL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ sob o nº 
40.788.766/0001-05. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem 
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22004 - SMS, A.R.P. 
Nº 037/2022 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica VI (lista 
padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência doedital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° Nº PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 
037/2022 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 20.520,00 (Vinte mil quinhentos e 
vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Atenção Básica 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal Assistência Farmacêutica 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000 - Estadual 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1600000000 - Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de 
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maria do 
Carmo de Lima e Silva. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0139/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa PHARMAPLUS LTDA. 
CNPJ sob o nº 03.817.043/0001-52. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22004 - 
SMS, A.R.P. Nº 037/2022 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica VI (lista 
padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° Nº PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 
037/2022 - SMS. VALOR GLOBAL: R$ 11.970,00 (Onze mil e novecentos e 
setenta reais) . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Atenção Básica 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal Assistência Farmacêutica 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 
303. 0073. 2567. 33903000. 1621000000 - Estadual 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1600000000 - Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de 
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a 
Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Joseph 
Domingos da Silva. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0140/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa ARMAZÉM DOS 
MEDICAMENTOS EIRELI ME. CNPJ sob o nº 27.718.661/0001-03. DA 
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FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 037/2022 - SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica VI (lista padronizada), destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 
doedital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° Nº PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 037/2022 - SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 23.625,00 (Vinte e três mil seiscentos e vinte e cinco reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Atenção Básica 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000 - Estadual 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Anderson 
Filgueira de Oliveira. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0141/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa GB COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ sob o nº 10.782.385/0001-40. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 037/2022 - SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 
medicamentos da atenção básica VI (lista padronizada), destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° Nº PE22004 - SMS, A.R.P. Nº 037/2022 - SMS. VALOR 
GLOBAL: R$ 7.353,00 (Sete mil e trezentos e cinquenta e três reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Atenção Básica 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal Assistência Farmacêutica 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1500100200 - Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1621000000 - Estadual 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal. PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência 
contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de 
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do 
Município de Sobral. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Adriano 
Holanda Ferreira. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0142/2022 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa M C VITORIANO DE 
QUEIROZ - ME. CNPJ sob o nº 32.469.869/0001-76. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: Edital do Pregão Eletrônico nº 106/2021, A. R. P. nº 
007/2022 SMS e seus anexos e a Lei Federal nº 8.666/1993. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de suprimentos de informática 
para atender as demandas da célula do almoxarifado da Secretária Municipal 
de Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°106/2021, A. 
R. P. Nº 007/2022 - SMS. DO VALOR GLOBAL: R$ 7.276,90 (sete mil, 
duzentos e setenta e seis reais e noventa centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903000. 1500100200; 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 303. 0073. 
2567. 33903000. 1500100200 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1621000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1500100200 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1602000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1600000000 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 122. 0072. 2381. 
33903000. 1500100200 0701. 10. 122. 0072. 2381. 33903000. 1621000000; 

0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 1500100200 0702. 10. 122. 0500. 
2441. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1500100200 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 304. 0074. 2388. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
304. 0074. 2388. 33903000. 1600000000. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o 
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pelo Sr. Francisco Assis de Barros Neto, Coordenador 
Administrativo. DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Máguida 
Consolação Vitoriano de Queiroz. Rafael Gondim Vilarouca - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0110/2022-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: PROMIX COMERCIAL LTDA-
ME. CNPJ: 19.659.691/0001-68. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 003/2021 e 
Ata de Registro de Preço Nº 027/2021 seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material médico hospitalar I destinados 
às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 003/2021. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO: O 
preço contratual global importa na quantia de R$ 25.588,56 (Vinte e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 0701. 10. 303. 0073. 1289. 33903000. 
1214000000; 0701. 10. 303. 0073. 1289. 33903000. 1211000000; 0701. 10. 
301. 0073. 2383. 33903000. 1214000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1211000000; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1214000000; 
0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1211000000; 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 33903000. 1214000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1220000002; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1211000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 
12(doze) meses, contado a partir da sua publicação. DA FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Delano de 
Sousa Aragão, farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento 
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Frederico Kauê Nobre de Melo. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISTRATO Nº 066/2022 - SMS - Aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de abril de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua 
Secretária, Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Otávia 
Cassimiro Aragão, Docente do Sistema de Saúde, lotada na Escola de Saúde 
Publica Visconde de Saboia, contratada através de aprovação no processo 
seletivo N° 07/2021, resolvem distratar o Contrato Nº 052-07/2021, a partir 
do 01° (primeiro) dia de maio de 2022. Sobral, 25 de abril de 2022. Regina 
Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

TERMO DE DISTRATO Nº 067/2022 - SMS - Aos 26 (vinte e seis) dias do 
mês de abril de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA SAÚDE, representado neste ato por sua Secretária, 
Senhora Regina Célia Carvalho da Silva, e, de outro, Regilania parente de 
Albuquerque Araújo, Enfermeira, lotada no CSF Alto do Cristo, contratada 
através de aprovação no processo seletivo N° 20/2021, resolvem distratar o 
Contrato Nº 0335-20/2021, a partir do 01° (primeiro) dia de maio de 2022. 
Sobral, 26 de abril de 2022. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0629-22/2021 -  SMS  -  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Fabiana de Oliveira Pereira Figueredo. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 22/2021 - 
SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da 
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Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, nos Decretos Municipais 
n° 2387 de 29 de março de 2020 e n° 2728 de 23 de agosto de 2021, bem como 
Lei Complementar n° 083 de 30 de março de 2022 e o artigo 1° O vencimento 
básico dos servidores públicos municipal ativos, regido pela Lei Municipal, 
n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei Municipal n° 1613/2017. 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 1.207,84 (hum mil duzentos e sete reais e 
oitenta e quatro centavos) mensal. Subcláusula Única - A despesa resultante 
deste termo ocorrerá à contar das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 
10. 301. 0072. 2283. 31900400. 1211000000. 0701. 10. 301. 0072. 2283. 
31900400. 1214000000. 0701. 10. 302. 0072. 2316. 31900400. 1211000000. 
0701. 10. 302. 0072. 2316. 31900400. 1214000000. 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 31900400. 1211000000. 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 
1214000000. 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 1220000002. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 02 de maio de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 25 de abril de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Fabiana de Oliveira Pereira 
Figueredo - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: SÃO JORGE CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP. (CNPJ 04.929.389/0001-05), com sede na Deputado João 
Adeodato, nº 550, Sala 318-A, Sobral/CE, CEP 62.010-450, representada 
pelo Sr. IGOR LUCETTI SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 
993.201.693-49, residente e domiciliado na Rua Pedro Melo Assunção, nº 
50, bairro Derby Clube, em Sobral/CE. LICITAÇÃO/CONTRATO: 
Contrato Administrativo nº 172/2018-SME (Processo nº P031102/2018). 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
PADRÃO FNDE, TIPO I, NO COMPLEXO NOVA CAIÇARA Nº 01, NO 
M U N I C Í P I O  D E  S O B R A L / C E .  A  S E C R E TA R I A D A 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atribuições legais,  vem, perante V. Sas.,  NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 10 
(dez) dias úteis, a contar do recebimento desta ou da respectiva publicação no 
Diário Oficial do Município - DOM, sejam efetuados os serviços de reparos 
no forro mineral, paredes das salas, no revestimento cerâmico de banheiros, 
na calçada externa e na colocação de soleira, como pode ser vistos nas fotos 
anexados a esta notificação. Vale lembrar que a obra foi concluída em 21 de 
setembro de 2021, fato que não exime a responsabilidade da construtora em 
atender as solicitações descritas nesta notificação. Repise-se que o não 
atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá acarretar a 
imediata tomada, por parte da Notificante/SEINFRA, de todas as 
providências que se fizerem possíveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o 
respeito ao patrimônio e interesse público. Sobral, 26 de abril de 2022. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: FORTEKS ENGENHARIA E 
SERVIÇOS ESPECIAIS (CNPJ 23.585.979/0001-02), com sede na Rua 
Cezidio Albuquerque, nº240, Município de Fortaleza- CE, CEP 60.140-160, 
representada pelo Sr. Mielli Ximenes Ripardo, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº 750.767.303-06 LICITAÇÃO/CONTRATO: Concorrência Pública 
nº004/2017-SECJEL/CPL - Contrato Administrativo nº 2017240801. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO CIE - CENTRO DE 
INICIAÇÃO AO ESPORTE, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL-CE. A 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - 
SEINF, através de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, 
no uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor da Cláusula Nona 
do Contrato Administrativo em epígrafe, de nº 2017240801, considerando a 
constatação de algumas patologias e falta de acabamento em alguns pontos 
da obra, conforme relatório anexo, vem, perante V. Sas., NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo impostergável de até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento desta ou da respectiva 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM, realize ações corretivas 
para sanar as patologias e reparos para melhor acabamento da obra, e no 
prazo impostergável de até 30 (trinta) dias, execute os serviços necessários 
para conclusão da obra, dentre os quais destacam-se: Manchas de infiltração 
da marquise; Acabamento da calçada ao redor do ginásio; Polimento do piso 

da circulação do ginásio; Recuperação do piso intertravado ao lado do 
ginásio. Repise-se que o não atendimento tempestivo das exigências aqui 
entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte da 
Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis e 
cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse público. 
Sobral, 27 de abril de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 45/2019-SEINF. PROCESSO nº P195649/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.755.332/0001-08, representada por seu representante legal, o Sr. 
CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO. MODALIDADE: 
TOMADA DE PREÇOS n° 048/2019-SEINF/CPL. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea “d”, da lei Federal 8.666/93. OBJETO: O 
presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo o 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 
45/2019-SEINF, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 03 
(TRÊS) RESERVATÓRIOS APOIADOS COM CAPACIDADE PARA 
1000M³ E 01 (UM) RESERVATÓRIO APOIADO COM CAPACIDADE 
PARA 500M3, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO 
ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em uma ACRÉSCIMO de R$ 
124.245,85 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), o que corresponde a um acréscimo de 8,56% (oito 
vírgula cinquenta e seis por cento) do valor inicial do contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após o reequilíbrio 
passará de R$ 1.451.686,67 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos) para R$ 
1.575.932,52 (um milhão, quinhentos e setenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 27 
de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO - 
representante da PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. João 
Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0022/2022 - SECULT - PROCESSO 
SPU Nº P191125/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, através da Secretaria da Cultura e do Turismo. 
CONTRATADA: ARGOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
42.262.411/0001-03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de material 
permanente para estruturação dos equipamentos da Secretaria da Cultura e 
Turismo do Município de Sobral. MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº 
AD22002 - SECULT à Ata de Registro de Preços Nº 21-07-2021 e Nº 29-07-
2021-Cmdo Fron Acre/4º BIS, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 07/2021, 
ambas oriundas do Processo Administrativo Nº 65323.004635/2021-11 do 
Comando de Fronteira Acre/ 4º Batalhão da Infantaria de Selva (Cmdo Fron 
Acre / 4º BIS). VALOR GLOBAL: R$ 2.448,10 (dois mil e quatrocentos e 
quarenta e oito reais e dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
31.01.13.391. 0480.2537 .44905200 .1500000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
27/04/2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E DO 
TURISMO. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Jonathan Pereira. 
Arthur Kennedy Aragão Paiva - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0033/2022 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.242.393/0001-33, representada pelo Sr. Pierre 
Airam Carvalho Oliveira. OBJETO: Aquisição de mobiliários em geral 
(CADEIRAS), para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento a adesão (carona) N°AD22001-STDE 
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 051/2021, referente ao Pregão 
Presencial n° 014/2021 do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de 
Urgência e Emergência do Leste de Minas - CONSURGE e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
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objeto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da Adesão 
a esta Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, com a seguinte dotação: 
26.01.04.122 .0500.1396. 44905200.1500000000 - Fonte do Recurso: 
Municipal. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Sr. Luciano Marques de Vasconcelos, Articulador da Assessoria Técnica 
da STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA 
DA ASSINATURA: 27 de abril de 2022. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos- Secretária do Trabalho e Desenvolvimento 
Econômico. Pierre Airam Carvalho Oliveira. - Representante da Contratada. 
Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica da STDE. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1111º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SEVIDORES PÚBLICOS. 
RESOLVE: DESIGNAR ALEANDRO HENRIQUE LOPES LINHARES, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria a efetuar o pagamento de 4,0 diárias, valor unitário de R$ 600,00 
(seiscentos reais), totalizando R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/04/2022 a 30/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 26 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040002 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1111º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SEVIDORES PÚBLICOS. 
RESOLVE: DESIGNAR LUCIANA MARIA DO NASCIMENTO 
VASCONCELOS, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada 
e autorizar a Tesouraria a efetuar o pagamento de 4,0 diárias, valor unitário de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/04/2022 a 30/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 26 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040003 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1111º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SEVIDORES PÚBLICOS. 
RESOLVE: DESIGNAR JOSE RICARDO CARNEIRO, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar o 
pagamento de 4,0 diárias, valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) para viagem/deslocamento a se 
realizar no período de 27/04/2022 a 30/04/2022. Registre-se, comunique-se e 
cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 26 de 
abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040004 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
PARTICIPAR DO 1111º CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA 
VEREADORES, PREFEITOS, VICE-PREFEITOS, SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, GESTORES, ASSESSORES E SEVIDORES PÚBLICOS. 
RESOLVE: DESIGNAR FRANCISCA RIBEIRO AZEVEDO AGUIAR, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a 
Tesouraria a efetuar o pagamento de 4,0 diárias, valor unitário de R$ 600,00 
(seiscentos reais), totalizando R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/04/2022 a 30/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 26 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040006 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
COMPARECER NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ TRATANDO DE ASSUNTOS DO MUNICIPIO DE SOBRAL E 
BUSCANDO EMENDAS PARA REFERIDO MUNICIPIO, NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA VISANDO SOBRE O INTERCÂMBIO 
LEGISLATIVO ENTRE AS CIDADES E NO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SECA, E BUSCANDO A 
REGULARIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO SETOR VI. RESOLVE: 
DESIGNAR MARIO VICKTOR LINHARES CAVALCANTE, para efetuar 
a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar 
o pagamento de 3,0 diárias, valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
to ta l izando R$ 1.800,00 (um mil  oi tocentos  reais)  para  
viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/04/2022 a 29/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 26 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 26040007 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA 
COMPARECER NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ TRATANDO DE ASSUNTOS DO MUNICIPIO DE SOBRAL E 
BUSCANDO EMENDAS PARA REFERIDO MUNICIPIO, NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA VISANDO SOBRE O INTERCÂMBIO 
LEGISLATIVO ENTRE AS CIDADES E NO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA A SECA, E BUSCANDO A 
REGULARIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO SETOR VI. RESOLVE: 
DESIGNAR THIAGO SCHUBERT ARAUJO DE PAIVA, para efetuar a 
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar o 
pagamento de 3,0 diárias, valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
total izando R$ 1.500,00 (um mil  quinhentos reais)  para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 27/04/2022 a 29/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 26 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 27040001 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
NA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS SOP E NA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ-
SEINFRA, A FIM DE TRATAR DE QUESTÕES PERTINENTES AO 
MUNICIPIO DE SOBRAL. RESOLVE: DESIGNAR MARIA SOCORRO 
BRASILEIRO MAGALHAES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar o pagamento de 2,0 diárias, 
valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 
28/04/2022 a 29/04/2022. Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 27 de abril de 2022. Vicente 
de Paulo Albuquerque - ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 27040002 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
VISITANDO A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO CEARÁ E A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS DO 
ESTADO DO CEARÁ. RESOLVE: DESIGNAR MICHELINE 
CARNEIRO IBIAPINA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra 
identificada e autorizar a Tesouraria a efetuar o pagamento de 2,0 diárias, 
valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais) para viagem/deslocamento a se realizar no período de 
28/04/2022 a 29/04/2022. Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 27 de abril de 2022. Vicente 
de Paulo Albuquerque - ORDENADOR. 

PORTARIA DE VIAGEM Nº 27040003 - O Ordenador de despesa da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, etc. Considerando a necessidade de que seja efetuada 
viagem/deslocamento a Fortaleza com o seguinte objetivo: PARA ESTAR 
VISITANDO A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO CEARÁ E A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS DO 
ESTADO DO CEARÁ. RESOLVE: DESIGNAR PAULO BASTOS DE 
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SOUSA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar 
a Tesouraria a efetuar o pagamento de 2,0 diárias, valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (um mil reais) para 
viagem/deslocamento a se realizar no período de 28/04/2022 a 29/04/2022. 
Registre-se, comunique-se e cumpra-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 27 de abril de 2022. Vicente de Paulo Albuquerque - 
ORDENADOR. 

RESOLUÇÃO Nº 07/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do Relatório 
Anual de Gestão da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. O Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral -CMSS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 
326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° 
do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o 
Conselho de Saúde, tem caráter permanente e deliberativo e é órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, 
profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no 
controle da execução da política de saúde na instância correspondente, 
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões são 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do 
governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela Organização 
Mundial (OMS) e o estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Corona vírus decretada pelo 
Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO o 
Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de março de 2020, que 
intensifica as medidas para enfrentamento da infecção humana pelo novo 
coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a Resolução CNS nº 453, 
de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e reformulação dos 
Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os princípios da 
democracia, deverá acolher as demandas da população aprovadas nas 
Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da reunião ocorrida em 18 de março de 2022, com a participação 
da Câmara Tecnica de Planejamento Orçamento e Finanças e de Câmara 
Tecnica de Gestão Participativa em Politicas Públicas, representantes da 
Secretaria da Saúde, que analizaram o Relatório Anual de Gestão da 
Secretaria da Saúde de Sobral; CONSIDERANDO as deliberações da 
Plenáriada em sua 4ª Reunião Ordináriado Conselho Municipal de Saúde de 
Sobral - CMSS, realizada no dia 27 de abril de 2022, no Plenário 5 de Julho da 
Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 1º. Aprovaro Relatório 
Anual de Gestão da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. Art.2º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - 
Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução CMSS 
nº 07, de 27 de abril de 2022, nos termos do Regimento Interno, de 25 de abril 
de 2018, que passa valer da data de sua assinatura. REGINA CÉLIA 
CARVALHO DA SILVA - Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 08/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação dos ajustes da 
Programação Anual de Saúde de 2022 da Secretaria Municipal da Saúde. O 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei 
Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990 prevêque o Conselho de Saúde, tem caráter permanente e 
deliberativo e é órgão colegiado composto porrepresentantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 
cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela 

Organização Mundial (OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 
decretada pelo Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da reunião ocorrida em 18 de março de 2022, com a participação 
da Câmara Tecnica de Planejamento Orçamento e Finanças e de Câmara 
Tecnica de Gestão Participativa em Politicas Públicas, representantes da 
Secretaria da Saúde, que analizaram os ajustes nados ajustes da Programação 
Anual de Saúde de 2022 da Secretaria da Saúde; CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 4ª Reunião Ordináriado Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 27 de abril de 2022, 
no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 
1º. Aprovaros ajustes da Programação Anual de Saúde de 2022 da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral. Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. LEILA 
CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho de Saúde de 
Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 08, de 27 de abril de 2022, nos 
termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa valer da data 
de sua assinatura. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA - Secretária da 
Saúde no Município de Sobral. 

RESOLUÇÃO Nº 09/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação dos ajustes no 
Plano Municipal de Saúde 2022 - 2025. O Conselho Municipal de Saúde de 
Sobral -CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro 
de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMSS nº 
010/18 de 28 de abril de 2018; CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 
8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, tem caráter 
permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por representantes 
do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, 
cujas decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído 
em cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia 
pela Organização Mundial (OMS) e o estado decalamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Corona vírus decretada pelo Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro 
de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 
CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da reunião ocorrida em 18 de março de 2022, com a participação 
da Câmara Tecnica de Planejamento Orçamento e Finanças e de Câmara 
Tecnica de Gestão Participativa em Politicas Públicas, representantes da 
Secretaria da Saúde, que analizaram os ajustes nados ajustes da Programação 
Municipal de Saúde de 2022 - 2025; CONSIDERANDO as deliberações da 
Plenáriada em sua 4ª Reunião Ordináriado Conselho Municipal de Saúde de 
Sobral - CMSS, realizada no dia 27 de abril de 2022, no Plenário 5 de Julho da 
Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 1º. Aprovaros ajustes no 
Plano Municipal de Saúde 2022 - 2025. Art.2º. Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. LEILA 
CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho de Saúde de 
Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 09, de 27 de abril de 2022, nos 
termos do Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa valer da data 
de sua assinatura. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA - Secretária da 
Saúde no Município de Sobral. 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2022 - CMSS - Dispõe sobre aprovação do Projeto de 
Implantação e Habilitação de Equipe de Consultório na Rua - eCR em Sobral. 
O Conselho Municipal de Saúde de Sobral -CMSS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei 
Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CMSS nº 010/18 de 28 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 
CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990 prevêque o Conselho de Saúde, tem caráter permanente e 
deliberativo e é órgão colegiado composto por representantes do governo, 
prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância 
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 
cada esfera do governo; CONSIDERANDO a declaração de pandemia pela 
Organização Mundial (OMS) e o estado decalamidade pública, reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, e da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do Corona vírus 
decretada pelo Ministro do Estado da Saúde, em 03 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Município de Sobral nº 2.736, de 19 de 
março de 2020, que intensifica as medidas para enfrentamento da infecção 
humana pelo novo coronavírus (Covid-19). CONSIDERANDO que a 
Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e 
reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os 
princípios da democracia, deverá acolher as demandas da população 
aprovadas nas Conferências de Saúde, e em consonância com a legislação; 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Interfederativa, e dá outras providências; CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenáriada em sua 4ª Reunião Ordináriado Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 27 de abril de 2022, 
no Plenário 5 de Julho da Câmara de Vereadores de Sobral. RESOLVE: Art. 
1º. Aprovaro Projeto de Implantação e Habilitação de Equipe de Consultório 
na Rua - eCR em Sobral. Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. LEILA CRISTINA 
SEVERIANO AGAPE - Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. 
Homologo a Resolução CMSS nº 10, de 27 de abril de 2022, nos termos do 
Regimento Interno, de 25 de abril de 2018, que passa valer da data de sua 
assinatura. REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA - Secretária da Saúde 
no Município de Sobral. 
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